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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêu�ca e Insumos Estratégicos
  

NOTA INFORMATIVA Nº 5/2020-DAF/SCTIE/MS

 

1. ASSUNTO

1.1. Uso da Cloroquina como terapia adjuvante no tratamento de formas graves do COVID-19.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus humano (COVID-2019) declarada
pela OMS e a situação epidemiológica brasileira (WHO,2020a);

2.2. Considerando a inexistência de terapias farmacológicas e imunobiológicos específicos para
COVID-19 e a taxa de letalidade da doença em indivíduos de idade avançada em razão da insuficiência de
alterna�vas terapêu�cas para essa população em específico (BRASIL, 2020a);

2.3. Considerando as publicações recentes com dados preliminares sobre o uso da cloroquina e
hidroxicloroquina em pacientes com COVID-19 (Chatre, 2020, Touret, 2020; Gautret, 2020; Riera, 2020);

2.4. Considerando que o uso de cloroquina é um tratamento de baixo custo, de fácil acesso e também
facilmente administrada;

2.5. Considerando a capacidade nacional de produção de cloroquina pelos laboratórios públicos
brasileiros em larga escala e da capacidade de abastecimento desse medicamento a nível estadual e municipal,
este Ministério informa que:

2.6. A cloroquina e o seu análogo hidroxicloroquina são fármacos derivados da 4-aminoquinolonas, que
clinicamente são indicados para o tratamento das doenças artrite reumatoide e artrite reumatoide juvenil
(inflamação crônica das ar�culações), lúpus eritematoso sistêmico e discoide, condições dermatológicas
provocadas ou agravadas pela luz solar e malária. A apresentação farmacêu�ca da cloroquina varia entre 50mg a
150mg, enquanto a da hidroxicloroquina é de 400mg. Ambos são fármacos administrados pela via oral ou
injetável, no caso da cloroquina, podendo se distribuir extensamente pelos tecidos. São metabolizados pelo
complexo de isoenzimas CYP do �gado e possuem meia-vida de eliminação por volta de 60 dias (cloroquina) e 50
dias (hidroxicloroquina) com depuração predominantemente renal. Os resíduos desses fármacos podem perdurar
semanas ou meses no organismo (Micromedex e FTN, 2010).

2.7. Algumas publicações cien�ficas internacionais têm sugerido que esses fármacos podem inibir a
replicação de SARS COV, por meio da glicosilação terminal da Enzima Conversora de Angiotensina 2, produzida
pelos vasos pulmonares, que pode afetar nega�vamente a ligação vírus receptor (Al Bari, 2017 e Savarino 2006).
Com relação ao SARS COV 2, Gautret e colaboradores demonstraram que após 6 dias de tratamento com
hidroxicloroquina (e hidroxicloroquina em associação com azitromicina), 70% dos pacientes estava sem detecção
viral em relação ao grupo controle, o que em caráter preliminar, pode sugerir um potencial efeito an�viral no
coronavírus humano. Em uma recente revisão sistemá�ca rápida foi observado o efeito da cloroquina na inibição
da infecção viral por meio do aumento do pH endossômico, permi�ndo assim a fusão viral/celular. Ademais,
também foi observado que esse medicamento contribuiu para a prevenção da disseminação do vírus em culturas
celulares. Os modelos animais incluídos nesta revisão mostraram que a cloroquina e hidroxicloroquina podem
interromper a infecção viral. (Paho, 2020).

2.8. Os eventos adversos relatados a longo prazo devido ao uso da cloroquina incluem re�nopa�a e
distúrbios cardiovasculares. Considera-se que o uso de cloroquina ou de hidroxicloroquina pode ser seguro,
embora, a janela terapêu�ca (margem entre a dose terapêu�ca e dose tóxica) seja estreita (Touret, 2020,
UptoDate). O seu uso deve, portanto, estar sujeito a regras estritas, e automedicação é contra-indicada.
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2.9. Neste sen�do, com base na Lei n. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, na Medida Provisória n. 926
e Decreto n. 10.282, ambos datados, a posteriori, 20 de março de 2020, que alteram a Lei já publicada, o
Ministério da Saúde do Brasil disponibilizará para uso, a critério médico, o medicamento cloroquina como
terapia adjuvante no tratamento de formas graves, em pacientes hospitalizados, sem que outras medidas
de suporte sejam preteridas em seu favor. A presente medida considera que não existe outro tratamento
específico eficaz disponível até o momento. Importante ressaltar que há dezenas de estudos clínicos nacionais e
internacionais em andamento, avaliando a eficácia e segurança de cloroquina/hidroxicloroquina para infecção
por COVID-19, bem como outros medicamentos, e, portanto, essa medida poderá ser modificada a qualquer
momento, a depender de novas evidências cien�ficas.

 

3. INDICAÇÕES NA TERAPIA ADJUVANTE NAS FORMAS GRAVES
 

 

OBS: A escolha da an�bio�coterapia ficará a critério da equipe médica do hospital, de acordo
com as recomendações da comissão de infecção hospitalar local.

 

4. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

4.1. Realizar ECG antes do início da droga e acompanhar durante toda a internação o intervalo QT, pois
a cloroquina pode aumentar esse intervalo, especialmente se u�lizada com outras drogas que prolongam o QT. A
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suspensão se dará por avaliação clínica individualizada.

4.2. Na presença de insuficiência renal ou insuficiência hepá�ca graves, reduzir a dose de cloroquina
para 50%.

 

5. CRITÉRIOS PARA A PRIMEIRA DISTRIBUIÇÃO DA CLOROQUINA NA REDE SUS:

5.1. Com o aumento dos casos da COVID-19 e a velocidade de transmissão do coronavírus no Brasil,
projeta-se para a primeira distribuição um quan�ta�vo calculado com base no número de casos no�ficados no
úl�mo bole�m oficial do MS (25/03/2020) e um estoque de reserva. Portanto, o quan�ta�vo enviado a cada
estado e Distrito Federal, será suficiente para atender de imediato os pacientes hospitalizados e para o pronto
atendimento de novos casos. 

5.2. Fator embalagem do difosfato de cloroquina - caixa com 500 comprimidos. Cada paciente receberá
2 blister c/ 10 comprimidos, para evitar fracionamento. Nenhuma UF receberá menos de 4 caixas (2.000
comprimidos).

5.3. O medicamento será distribuído pelo Ministério da Saúde às Secretarias Estaduais de Saúde, que
realizarão o envio aos hospitais de referência de sua região.

5.4. A primeira distribuição será iniciada em 27 de março de 2020.

 

 

 

SANDRA DE CASTRO BARROS
Diretora do Departamento de Assistência Farmacêu�ca e Insumos Estratégicos

DAF/SCTIE

 

DENIZAR VIANNA DE ARAÚJO
Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

SCTIE
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêu!ca e Insumos Estratégicos

NOTA INFORMATIVA Nº 6/2020-DAF/SCTIE/MS

1. ASSUNTO

1.1. Atualiza informações sobre o Uso da Cloroquina como terapia adjuvante no tratamento
de formas graves do COVID-19, ficando revogada a Nota Informa!va nº 5/2020-DAF/SCTIE/MS, datada
de 27 de março de 2020.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando  a  pandemia  ocasionada  pelo  novo  coronavírus  humano  (COVID-2019)
declarada pela OMS e a situação epidemiológica brasileira (WHO,2020a);

2.2. Considerando a inexistência de terapias farmacológicas e imunobiológicos específicos
para  COVID-19  e  a  taxa  de  letalidade  da  doença  em  indivíduos  de  idade  avançada  em  razão  da
insuficiência de alterna!vas terapêu!cas para essa população em específico (BRASIL, 2020a);

2.3. Considerando as publicações recentes com dados preliminares sobre o uso da cloroquina
e hidroxicloroquina em pacientes com COVID-19 (Chatre, 2020, Touret,  2020; Gautret,  2020; Riera,
2020);

2.4. Considerando que o uso de cloroquina é um tratamento de baixo custo, de fácil acesso e
também facilmente administrada;

2.5. Considerando  a  capacidade  nacional  de  produção  de  cloroquina  pelos  laboratórios
públicos brasileiros em larga escala e da capacidade de abastecimento desse medicamento a  nível
estadual e municipal, este Ministério informa que:

2.6. A  cloroquina  e  o  seu  análogo  hidroxicloroquina  são  fármacos  derivados  da
4-aminoquinolonas, que clinicamente são indicados para o tratamento das doenças artrite reumatoide
e  artrite  reumatoide  juvenil  (inflamação  crônica  das  ar!culações),  lúpus  eritematoso  sistêmico  e
discoide, condições dermatológicas provocadas ou agravadas pela luz solar e malária. A posologia da
cloroquina  varia  entre  50mg  a  150mg,  enquanto  a  da  hidroxicloroquina  é  de  400mg.  Ambos  são
fármacos  administrados  pela  via  oral  ou  injetável,  no  caso  da  cloroquina,  podendo  se  distribuir
extensamente pelos tecidos. São metabolizados pelo complexo de isoenzimas CYP do Mgado e possuem
meia-vida de eliminação por volta de 60 dias (cloroquina) e 50 dias (hidroxicloroquina) com depuração
predominantemente  renal.  Os  resíduos  desses  fármacos  podem  perdurar  semanas  ou  meses  no
organismo (Micromedex e FTN, 2010).

2.7. Algumas publicações cienNficas internacionais têm sugerido que esses fármacos podem
inibir  a  replicação  de  SARS  COV,  por  meio  da  glicosilação  terminal  da  Enzima  Conversora  de
Angiotensina 2,  produzida pelos  vasos  pulmonares,  que pode afetar  nega!vamente a  ligação vírus
receptor  (Al  Bari,  2017  e  Savarino  2006).  Com  relação  ao  SARS  COV  2,  Gautret  e  colaboradores
demonstraram  que  após  6  dias  de  tratamento  com  hidroxicloroquina  (e  hidroxicloroquina  em
associação  com azitromicina),  70%  dos  pacientes  estava  sem  detecção  viral  em  relação  ao  grupo
controle,  o  que  em  caráter  preliminar,  pode  sugerir  um  potencial  efeito  an!viral  no  coronavírus
humano. Em uma recente revisão sistemá!ca rápida foi observado o efeito da cloroquina na inibição da
infecção viral por meio do aumento do pH endossômico, possivelmente evitando ou impedindo a fusão
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viral/celular. Ademais, também foi observado que esse medicamento contribuiu para a prevenção da
disseminação do vírus em culturas celulares. Os modelos animais incluídos nesta revisão mostraram
que a cloroquina e hidroxicloroquina podem interromper a infecção viral. (Paho, 2020).

2.8. Os  eventos  adversos  relatados  a  longo  prazo  devido  ao  uso  da  cloroquina  incluem
re!nopa!a  e  distFúrbios  cardiovasculares.  Considera-se  que  o  uso  de  cloroquina  ou  de
hidroxicloroquina pode ser seguro, embora, a janela terapêu!ca (margem entre a dose terapêu!ca e
dose tóxica) seja estreita (Touret, 2020, UptoDate). O seu uso deve, portanto, estar sujeito a regras
estritas, e automedicação é contra-indicada.

2.9. Neste  sen!do,  com  base  na  Lei  n.  13.979  de  06  de  fevereiro  de  2020,  na  Medida
Provisória n. 926 e Decreto n. 10.282, ambos datados, a posteriori, 20 de março de 2020, que alteram a
Lei já publicada, o Ministério da Saúde do Brasil disponibilizará para uso, em casos confirmados e a
critério médico, o medicamento cloroquina como terapia adjuvante no tratamento de formas graves,
em pacientes hospitalizados, sem que outras medidas de suporte sejam preteridas em seu favor.  A
presente  medida  considera  que  não  existe  outro  tratamento  específico  eficaz  disponível  até  o
momento.  Importante  ressaltar  que  há  dezenas  de  estudos  clínicos  nacionais  e  internacionais  em
andamento,  avaliando  a  eficácia  e  segurança  de  cloroquina/hidroxicloroquina  para  infecção  por
COVID-19,  bem  como  outros  medicamentos,  e,  portanto,  essa  medida  poderá  ser  modificada  a
qualquer momento, a depender de novas evidências cienNficas.

3. INDICAÇÕES NA TERAPIA ADJUVANTE NAS FORMAS GRAVES

OBS: A escolha da an4bio4coterapia ficará a critério da equipe médica do hospital, de
acordo com as recomendações da comissão de infecção hospitalar local.
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4. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

4.1. Realizar  ECG  antes  do  início  da  droga  e  acompanhar  durante  toda  a  internação  o
intervalo QT, pois a cloroquina pode aumentar esse intervalo, especialmente se u!lizada com outras
drogas que prolongam o QT. A suspensão se dará por avaliação clínica individualizada.

4.2. Na presença de insuficiência renal ou insuficiência hepá!ca graves, reduzir a dose de
cloroquina para 50%.

5. CRITÉRIOS PARA A PRIMEIRA DISTRIBUIÇÃO DA CLOROQUINA NA REDE SUS:

5.1. Com o aumento dos casos da COVID-19 e a velocidade de transmissão do coronavírus no
Brasil, projeta-se para a primeira distribuição um quan!ta!vo calculado com base no número de casos
no!ficados  no  úl!mo  bole!m  oficial  do  MS  (25/03/2020)  e  um  estoque  de  reserva.  Portanto,  o
quan!ta!vo enviado a cada estado e Distrito Federal,  será suficiente para atender de imediato os
pacientes hospitalizados e para o pronto atendimento de novos casos. 

5.2. Fator embalagem da cloroquina - caixa com 500 comprimidos. Cada paciente receberá 2
blister c/ 10 comprimidos, para evitar fracionamento. Nenhuma UF receberá menos de 4 caixas (2.000
comprimidos).

5.3. O medicamento será distribuído pelo Ministério da Saúde às Secretarias Estaduais de
Saúde, que realizarão o envio aos hospitais de referência de sua região, PÚBLICO e PRIVADO.

5.4. A primeira distribuição iniciou-se em 27 de março de 2020. E a medida em que forem
surgindo a necessidade de novas entregas, as SES deverão informar ao DAF/SCTIE/MS, para o envio do
medicamento.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS:

6.1. Esta Nota Informa!va atualiza informações nos  seguintes itens: 

6.2. 2.6  linha 2 -  subs!tui a expressão "apresentação farmacêu!ca" por "posologia"; 

6.3. 2.7   linha  5  -   subs!tui  a  expressão  "permi!ndo  assim  a  fusão  viral/celular"
por  "possivelmente evitando ou impedindo a fusão viral/celular";

6.4. 2.9  linha 2 -  inclui a expressão "casos confirmados";

6.5. 3 - Tabela  - coluna (Recomendação) -  subs!tuiu a expressão "difosfato de cloroquina"
por "cloroquina ***";

6.6. 3 - Na referência:  (***) subs!tui a frase "Para pacientes abaixo de 60kg, fazer ajuste de
7,5mg/kg  de  peso"  por  "Para  pacientes  abaixo  de  60Kg,  fazer  ajuste  de  dose  para  7,5mg/Kg  
de peso."

SANDRA DE CASTRO BARROS
Diretora do Departamento de Assistência Farmacêu!ca e Insumos Estratégicos

DAF/SCTIE

DENIZAR VIANNA ARAÚJO
Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

SCTIE
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Gabinete da Secretaria Executiva
  

NOTA INFORMATIVA Nº 9/2020-SE/GAB/SE/MS

 

ORIENTAÇÕES PARA MANUSEIO MEDICAMENTOSO PRECOCE DE
PACIENTES COM DIAGNÓSTICO DA COVID-19

 

ASSUNTO

Orientações para manuseio medicamentoso precoce de pacientes
com diagnóstico da COVID-19.

 

INTRODUÇÃO

1. Considerando que cabe ao Ministério da Saúde acompanhar, controlar
e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas as competências
estaduais e municipais, nos termos da Constituição Federal e da Lei nº 8080, de
19 de setembro de 1990;

2. Considerando que até o momento não existem evidências científicas
robustas que possibilitem a indicação de terapia farmacológica específica para a
COVID-19;

3. Considerando que a manutenção do acompanhamento da
comunidade científica dos resultados de estudos com medicamentos é de
extrema relevância para atualizar periodicamente as orientações para o
tratamento da COVID-19, que existem muitos medicamentos em teste, com
muitos resultados sendo divulgados diariamente, e vários destes medicamentos
têm sido promissores em testes de laboratório e por observação clínica, mesmo
com muitos ensaios clínicos ainda em análise;

4. Considerando que alguns Estados, Municípios e hospitais da rede
privada já estabeleceram protocolos próprios de uso da cloroquina e da
hidroxicloroquina para tratamento da COVID-19;

5. Considerando a necessidade de uniformização da informação para os
profissionais da saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;

6. Considerando a existência de diversos estudos sobre o uso da
cloroquina e hidroxicloroquina no tratamento da COVID-19;

7. Considerando a larga experiência do uso da cloroquina e da
hidroxicloroquina no tratamento de outras doenças infecciosas e de doenças
crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde, e que não existe, até o
momento, outro tratamento eficaz disponível para a COVID-19;

8. Considerando a necessidade de orientar o uso da cloroquina e da
hidroxicloroquina no âmbito do Sistema Único de Saúde pelos profissionais
médicos;

9. Considerando a necessidade de orientar o uso de fármacos no
tratamento precoce da COVID-19 no âmbito do Sistema Único de Saúde pelos
médicos;

10. Considerando a necessidade de reforçar que a auto prescrição dos
medicamentos aqui orientados pode resultar em prejuízos à saúde e/ou redução
da oferta para pessoas com indicação precisa para o seu uso;

11. Considerando a necessidade de avaliação dos pacientes através de
anamnese, exame físico e exames complementares nos equipamentos de saúde
do Sistema Único de Saúde;

12. Considerando que a prescrição de todo e qualquer medicamento é
prerrogativa do médico, e que o tratamento do paciente portador de COVID-19
deve ser baseado na autonomia do médico e na valorização da relação médico-
paciente que deve ser a mais próxima possível, com o objetivo de oferecer o
melhor tratamento disponível no momento; e

13. Considerando que o Conselho Federal de Medicina recentemente
propôs a consideração da prescrição de cloroquina e hidroxicloroquina pelos
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médicos, em condições excepcionais, mediante o livre consentimento
esclarecido do paciente, para o tratamento da COVID-19 (PROCESSO-CONSULTA
CFM nº 8/2020 – PARECER CFM Nº 4/2020).

14. O Ministério da Saúde, com o objetivo de ampliar o acesso dos
pacientes a tratamento medicamentoso no âmbito do SUS, publica as seguintes
orientações para tratamento medicamentoso precoce de pacientes com
diagnóstico de COVID-19.

 

CLASSIFICAÇÃO DO SINAIS E SINTOMAS:

SINAIS E
SINTOMAS

LEVES

SINAIS E SINTOMAS
MODERADOS SINAIS DE GRAVIDADE

Anosmia
Ageusia
Coriza
Diarreia
Dor abdominal
Febre
Mialgia
Tosse
Fadiga
Cefaleia

 

Tosse persistente
+ febre
persistente diária
ou

Tosse persistente
+ piora
progressiva de
outro sintoma
relacionado a
COVID-19
(adinamia,
prostração,
hiporexia,
diarreia)
ou

Pelo menos um
dos sintomas
acima + presença
de fator de risco

Síndrome Respiratória
Aguda Grave – Síndrome
Gripal que apresente:

Dispneia/desconforto
respiratório persistente
no Tórax

OU pressão
persistente no Tórax

OU saturação de O2
menor que 95% em ar
ambiente

OU coloração azulada
de lábios ou rosto

 

ORIENTAÇÃO DE TRATAMENTO CONFORME A CLASSIFICAÇÃO DOS SINAIS
E SINTOMAS:

Orientação para
prescrição em

PACIENTES ADULTOS

FASE 1
1º AO 5º DIA DO

INÍCIO DOS
SINTOMAS

FASE 2
6º AO 14º DIA DO

INÍCIO DOS
SINTOMAS

FASE 3
APÓS 14º DIA DO

INÍCIO DOS
SINTOMAS

 
SINAIS E SINTOMAS

LEVES

 
Difosfato de Cloroquina

D1: 500mg 12/12h (300mg de cloroquina
base)

D2 ao D5: 500mg 24/24h (300mg de
cloroquina base)

+
Azitromicina

500mg 1x ao dia, durante 5 dias
 

Ou
 

Sulfato de Hidroxicloroquina
D1: 400mg 12/12h

D2 ao D5: 400mg 24/24h
+

Azitromicina
500mg 1x ao dia, durante 5 dias

 

 
Prescrever

medicamento
sintomático

 
 

 

Orientação para
prescrição em

PACIENTES ADULTOS

FASE 1
1º AO 5º DIA DO

INÍCIO DOS
SINTOMAS

FASE 2
6º AO 14º DIA DO

INÍCIO DOS
SINTOMAS

FASE 3
APÓS 14º

DIA DO INÍCIO
DOS SINTOMAS

Considerar a Internação Hospitalar
- Afastar outras causas de gravidade

- Avaliar presença de infecção bacteriana
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SINAIS E SINTOMAS

MODERADOS

- Considerar imunoglobina humana
- Considerar anticoagulação
- Considerar corticoterapia

Difosfato de Cloroquina
D1: 500mg 12/12h (300mg de cloroquina

base)
D2 ao D5: 500mg 24/24h (300mg de

cloroquina base)
+

Azitromicina
500mg 1x ao dia, durante 5 dias

Ou
Sulfato de Hidroxicloroquina

D1: 400mg 12/12h
D2 ao D5: 400mg 24/24h

+
Azitromicina

500mg 1x ao dia, durante 5 dias

-x-

 

Orientação para
prescrição em

PACIENTES ADULTOS

FASE 1
1º AO 5º DIA DO

INÍCIO DOS
SINTOMAS

FASE 2
6º AO 14º DIA DO

INÍCIO DOS
SINTOMAS

FASE 3
APÓS 14º DIA DO

INÍCIO DOS
SINTOMAS

 
SINAIS E SINTOMAS

GRAVES

 
Internação Hospitalar

- Afastar outras causas de gravidade
- Avaliar presença de infecção bacteriana

- Considerar imunoglobina humana
- Considerar anticoagulação

- Considerar pulsoterapia com corticóide
 

Sulfato de Hidroxicloroquina
D1: 400mg 12/12h

D2 ao D5: 400mg 24/24h
+

Azitromicina
500mg 1x ao dia, durante 5 dias

 

 

ANEXO A - TERMO DE CIÊNCIA E CONSENTIMENTO

 

 

NOTAS

1. Apesar de serem medicações utilizadas em diversos protocolos e de
possuírem atividade in vitro demonstrada contra o coronavírus, ainda não
há meta-análises de ensaios clínicos multicêntricos, controlados, cegos e
randomizados que comprovem o beneficio inequívoco dessas medicações
para o tratamento da COVID-19. Assim, fica a critério do médico a
prescrição, sendo necessária também a vontade declarada do paciente,
conforme Anexo A - Termo de Ciência e Consentimento.

2. O uso das medicações está condicionado à avaliação médica, com
realização de anamnese, exame físico e exames complementares, em
Unidade de Saúde.

3. Os critérios clínicos para início do tratamento em qualquer fase da doença
não excluem a necessidade de confirmação laboratorial e radiológica.

4. São contra-indicações absolutas ao uso da Hidroxicloroquina: gravidez,
retinopatia/maculopatia secundária ao uso do fármaco já diagnosticada,
hipersensibilidade ao fármaco, miastenia grave.

5. Não há necessidade de ajuste da dose de hidroxicloroquina para
insuficiência renal (somente se a taxa de filtração glomerular for menor que
15) ou insuficiência hepática.

6. O risco de retinopatia é menor com o uso da hidroxicloroquina.

7. Não coadministrar hidroxicloroquina com amiodarona e flecainida. Há
interação moderada da hidroxicloroquina com: digoxina (monitorar),
ivabradina e propafenona, etexilato de dabigatrana (reduzir dose de 220
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mg para 110 mg), edoxabana (reduzir dose de 60 mg para 30 mg). Há
interação leve com verapamil (diminuir dose) e ranolazina.

8. Em crianças, dar sempre prioridade ao uso de hidroxicloroquina pelo risco
de toxicidade da cloroquina.

9. Cloroquina deve ser usada com precaução em portadores de doenças
cardíacas, hepáticas ou renais, hematoporfiria e doenças mentais.

10. Cloroquina deve ser evitada em associação com: clorpromazina,
clindamicina, estreptomicina, gentamicina, heparina, indometacina,
tiroxina, isoniazida e digitálicos.

11. Para pacientes adultos hospitalizados e com sinais de gravidade,
considerar anticoagulação e pulsoterapia com corticóide. Antes do primeiro
pulso de corticoterapia, realizar profilaxia anti-helmíntica.

12. Para pacientes com sinais e sintomas moderados, considerar
anticoagulação profilática se a oximetria estiver abaixo de 95% ou na
presença de qualquer sinal ou sintoma respiratório (tosse, dispneia etc.)
quando não for possível realizar a oximetria.

13. Para pacientes hospitalizados, observar e iniciar o tratamento precoce para
pneumonia nosocomial, conforme protocolo da Comissão de Controle de
Infecções Hospitalares (CCIH) local.

14. Nos pacientes com deficiência ou presunção de deficiência de vitamina D,
considerar a reposição conforme necessidade clínica.

15. Investigar e tratar anemia.

16. Zinco – Para pacientes adultos, considerar a administração de sulfato de
zinco concomitante ao tratamento com cloroquina/hidroxicloroquina +
azitromicina.

17. Monitorar o uso de anti-coagulantes.

18. Exames laboratoriais de relevância na COVID-19: hemograma completo, TP,
TTPA, proteína C-reativa (de preferência ultra sensível), AST (TGO), ALT
(TGP), Gama-GT, creatinina, uréia, glicemia, ferritina, D-dímero, DHL,
troponina, CK-MB, vitamina D, íons (Na/K/Ca/Mg), RT-PCR SARS-Cov-2,
sorologia ELISA IGM IGG para SARS-Cov-2, teste molecular rápido para
coronavírus.

19. Exames complementares de relevância na COVID-19: Eletrocardiograma e
Tomografia Computadorizada de TÓRAX.

20. A Sociedade Brasileira de Cardiologia recomenda a realização de
Eletrocardiograma no primeiro, terceiro e quinto dias do tratamento com
cloroquina ou hidroxicloroquina com associação eventual com azitromicina.

21. Cada comprimido de Difosfato de Cloroquina de 250 mg equivale a 150 mg
de cloroquina base. A dose diária máxima de cloroquina base não deve
exceder 25mg/Kg.

REFERÊNCIAS:

1. BERTSIAS, George K; TEKTONIDOU, Maria; AMOURA, Zahir; et al. Joint
European League Against Rheumatism and European Renal Association–
European Dialysis and Transplant Association (EULAR/ERA-EDTA)
recommendations for the management of adult and paediatric lupus
nephritis. Annals of the Rheumatic Diseases, vol. 71(11), 2012, p. 1771–
1782. Internet, https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC3465859/

2. BOWLING, Brad. Kanski Oftalmologia Clínica. Uma abordagem sistêmica.
8ª edição. Rio de Janeiro: Elsevier, 2016, p. 853.

3. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
Guia de Vigilância Epidemiológica. Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019. Vigilância
Integrada de Síndromes Respiratórias Agudas Doença pelo Coronavírus
2019, Influenza e outros vírus respiratórios (03/04/2020). Brasília, Distrito
Federal: Ministério da Saúde, 2020, p. 8.

4. BROWNING, David J. “Pharmacology of Chloroquine and
Hydroxychloroquine”. In: BROWNING, David J. Hydroxychloroquine and
Chloroquine Retinopathy. New York, NY: Springer, 2014, p. 35-63. Internet,
https://link.springer.com/chapter/10.1007/978-1-4939-0597-3_2#citeas

5. CARLUCCI, Philip; AHUJA, Tania; PETRILLI, Christopher M.; et al.
Hydroxychloroquine and azithromycin plus zinc vs hydroxychloroquine and
azithromycin alone: outcomes in hospitalized COVID-19 patients. medRxiv
preprint, publicado em maio – online. Internet,

Nota Informativa 9 (0014934763)         SEI 25000.070255/2020-12 / pg. 4Nota INFORMATIVA Nº 9-2020-SE-GAB-SE-MS (0018443144)         SEI 0036.232749/2021-40 / pg. 13

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC3465859/
https://link.springer.com/chapter/10.1007/978-1-4939-0597-3_2#citeas


https://doi.org/10.1101/2020.05.02.20080036

6. CHAUHAN, A. & TIKOO, A. The enigma of the clandestine association
between chloroquine and HIV-1 infection. HIV Medicine, vol. 16(10), 2015,
p.585-590. Internet,
https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1111/hiv.12295 

7. CHEN, Jun; LIU, Danping; LIU, Ping; et al. A pilot study of
hydroxychloroquine in treatment of patients with common coronavirus
disease-19 (COVID-19). Journal of Zhejiang University, issue 2, 2020, p.
215-219. Internet,
http://www.zjujournals.com/med/EN/10.3785/j.issn.1008-9292.2020.03.03

8. CHEN, Zhaowei; HU, Jijia; ZHANG, Zongwei; et al. Efficacy of
hydroxychloroquine in patients with COVID-19: results of a randomized
clinical trial. medRxiv preprint, Internet,
https://www.medrxiv.org/content/10.1101/2020.03.22.20040758v3

9. CHINA. MULTICENTER COLLABORATION GROUP OF DEPARTMENT OF
SCIENCE AND TECHNOLOGY OF GUANGDONG PROVINCE AND HEALTH
COMMISSION OF GUANGDONG PROVINCE FOR CLOROQUINE IN THE
TREATMENT OF NOVEL CORONAVIRUS PNEUMONIA. Expert consensus on
chloroquine phosphate for the treatment of novel coronavirus pneumonia.
Zhonghua Jie He He Hu Xi Za Zhi, vol. 43 (3), 2020, p. 185-8. Internet,
 https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/32164085/

10. COLSON, Philippe; ROLAIN, Jean-Marc; LAGIER, Jean-Christophe; et al.
Chloroquine and hydroxychloroquine as available weapons to fight COVID-
19. International Journal of Antimicrobial Agents, vol. 55 (4), 2020,
105932. Internet, https://doi.org/10.1016/j.ijantimicag.2020.105932

11. CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Processo-Consulta CFM nº 8/2020 –
Parecer CFM nº 4/2020. Tratamento de pacientes portadores de COVID-19
com cloroquina e hidroxicloroquina. Internet,
http://www.saude.mppr.mp.br/arquivos/File/Corona/CFM/6.pdf

12. CORTEGIANI, Andrea; INGOGLIA, Julia; IPPOLITO, Mariachiara; et al. A
systematic review on the efficacy and safety of chloroquine for the
treatment of COVID-19. Journal of Critical Care, vol. 57, 2020, p. 279-283.
Internet, https://doi.org/10.1016/j.jcrc.2020.03.005

13. CZUPPON, Peter; DÉBARRE, Florence; GONÇALVES, Antonio; et al.
Predicted success of prophylactic antiviral therapy to block or delay SARS-
CoV-2 infection depends on the targeted mechanism. medRxiv preprint,
publicado em maio – online. Internet,
https://doi.org/10.1101/2020.05.07.20092965

14. DAVIDO, Benjamin; LANSAMAN, Thiebaud; BESSIS, Simon; et al.
Hydroxychloroquine plus azithromycin: a potential interest in reducing in-
hospital morbidity due to COVID-19 pneumonia (HI-ZY-COVID)? medRxiv
preprint, publicado em maio – online. . Internet,
https://doi.org/10.1101/2020.05.05.20088757

15. DEVAUX, Christian A; ROLAIN, Jean-Marc; COLSON, Philippe; RAOULT,
Didier. New insights on the antiviral effects of chloroquine against
coronavirus: what to expect for COVID-19? International Journal of
Antimicrobial Agents, publicado em março – online, 2020, 105938. Internet,
https://doi.org/10.1016/j.ijantimicag.2020.105938

16. DIVALA, Titus H.; MUNGWIRA, Randy G.; MAWINDO, Patrícia M.; et al. A
Randomized, Controlled Clinical Trial of Chloroquine as Chemoprophylaxis
or Intermittent Preventive Therapy to Prevent Malaria in Pregnancy in
Malawi. Lancet Infectious Diseases, vol. 18 (10), 2018, p. 1097–1107.
Internet, https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC6217965/

17. DONATELLI, Isabella; CAMPITELLI, Laura; DI TRANI, Livia; et al.
Characterization of H5N2 influenza viruses from Italian poultry. Journal of
General Virolology, vol. 82 (3), 2001, p. 623–30. Internet,
https://www.microbiologyresearch.org/content/journal/jgv/10.1099/0022-
1317-82-3-623

18. EUROPEAN MEDICINES AGENCY. COVID-19: chloroquine and
hydroxychloroquine only to be used in clinical trials or emergency use
programmes. Publicado em abril – online. Internet,
https://www.ema.europa.eu/en/news/covid-19-chloroquine-
hydroxychloroquine-only-be-used-clinical-trials-emergency-use-programmes

19. FERNANDES, Tadeu Fernando. Suplementação de Nutrientes. Boletim da
Sociedade de Pediatria de São Paulo – SPSP, nº 5, 2019, p.4-5. Internet,
https://www.spsp.org.br/site/asp/boletins/AtualizeA4N5.pdf

Nota Informativa 9 (0014934763)         SEI 25000.070255/2020-12 / pg. 5Nota INFORMATIVA Nº 9-2020-SE-GAB-SE-MS (0018443144)         SEI 0036.232749/2021-40 / pg. 14

https://doi.org/10.1101/2020.05.02.20080036
https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1111/hiv.12295
http://www.zjujournals.com/med/EN/10.3785/j.issn.1008-9292.2020.03.03
https://www.medrxiv.org/content/10.1101/2020.03.22.20040758v3
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/32164085/
https://doi.org/10.1016/j.ijantimicag.2020.105932
http://www.saude.mppr.mp.br/arquivos/File/Corona/CFM/6.pdf
https://doi.org/10.1016/j.jcrc.2020.03.005
https://doi.org/10.1101/2020.05.07.20092965
https://doi.org/10.1101/2020.05.05.20088757
https://doi.org/10.1016/j.ijantimicag.2020.105938
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC6217965/
https://www.microbiologyresearch.org/content/journal/jgv/10.1099/0022-1317-82-3-623
https://www.ema.europa.eu/en/news/covid-19-chloroquine-hydroxychloroquine-only-be-used-clinical-trials-emergency-use-programmes
https://www.spsp.org.br/site/asp/boletins/AtualizeA4N5.pdf


20. FRANCO, Lori; FOLI, Andrea; GROFF, Antonella; et al. Optimal suppression
of HIV replication by low-dose hydroxyurea through the combination of
antiviral and cytostatic (‘virostatic’) mechanisms. AIDS, Vol. 19 (11), 2005;
p. 1173–81. Internet, https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/15990570/

21. FREITAS, Daniella Cabral de; GODOY, Henrique; SILVEIRA, Sergio Antônio
Dias da. Protocolo Manejo Clínico COVID-19. Material de Apresentação da
Prevent Senior. Internet, https://static.poder360.com.br/2020/04/protocolo-
Prevent-Senior-tratamento-covid-19.pdf

22. FRIE, Kerstin & GBINIGIE, Kome. Chloroquine and hydroxychloroquine:
Current evidence for their effectiveness in treating COVID-19. The Centre
for Evidence-Based Medicine. University of Oxford, 2020. Internet,
https://www.cebm.net/covid-19/chloroquine-and-hydroxychloroquine-
current-evidence-for-their-effectiveness-in-treating-covid-19/

23. GAO, Jianjun; TIAN, Zhenxue; YANG, Xu. Breakthrough: Chloroquine
phosphate has shown apparent efficacy in treatment of COVID-19
associated pneumonia in clinical studies. Bioscience Trends, vol. 14 (1),
2020, p. 72-73. Internet: https://doi.org/10.5582/bst.2020.01047

24. GAUTRET Philippe; LAGIER, Jean-Christophe; PAROLA, Philippe; et al.
Hydroxychloroquine and azithromycin as a treatment of COVID-19: results
of an open-label non-randomized clinical trial. International Journal of
Antimicrobial Agents, publicado em março – online, 2020. Internet,
https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0924857920300996?
via%3Dihub

25. GORDON, David E.; JANG, Gwendolyn; BOUHADDOU, Mehdi; et al. A SARS-
CoV-2 protein interaction map reveals targets for drug repurposing. Nature,
publicado em março – online, 2020. Internet,
https://www.nature.com/articles/s41586-020-2286-9_reference.pdf

26. HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ. Estudo clínico randomizado,
pragmático, aberto, avaliando Hidroxicloroquina para prevenção de
Hospitalização e Complicações Respiratórias em pacientes ambulatoriais
com diagnóstico confirmado ou presuntivo de Infecção pelo (COVID-19).
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Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E CONSENTIMENTO HIDROXICLOROQUINA/CLOROQUINA- COVID 19 

 

 

           ANEXO A – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E CONSENTIMENTO  Termo de Ciência e Consentimento Hidroxicloroquina/Cloroquina em associação com Azitromicina para COVID 19   DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO    Fui devidamente informado(a), em linguagem clara e objetiva pelo(a) médico(a), de que as avaliações médicas ou laboratoriais revelaram possibilidade ou comprovação de diagnóstico:  COVID 19 causada pelo coronavírus SARS-COV-2 E com base neste diagnóstico me foi orientado o seguinte tratamento/procedimento:  Cloroquina ou Hidroxicloroquina em associação com Azitromicina  OS PROCEDIMENTOS, SEUS BENEFÍCIOS, RISCOS E ALTERNATIVAS    Fui devidamente informado(a), em linguagem clara e objetiva pelo(a) médico(a), que:  1. A cloroquina e a hidroxicloroquina são medicamentos disponíveis há muitos anos para a prevenção e tratamento da malária e também para o tratamento de algumas doenças reumáticas como artrite reumatoide e lúpus. Investigadores chineses demostraram a capacidade dessas drogas de inibir a replicação do coronavírus em laboratório (in vitro). Um estudo francês mostrou que a eliminação do coronavírus da garganta de portadores da COVID-19 se deu de forma mais rápida com a utilização da combinação de hidroxicloroquina e o antibiótico azitromicina, quando comparados a pacientes que não usaram as drogas. Entretanto, não há, até o momento, estudos suficientes para garantir certeza de melhora clínica dos pacientes com COVID-19 quando tratados com cloroquina ou hidroxicloroquina; 2. A Cloroquina e a hidroxicloroquina podem causar efeitos colaterais como redução dos glóbulos brancos, disfunção do fígado, disfunção cardíaca e arritmias, e alterações visuais por danos na retina.  Compreendi, portanto, que não existe garantia de resultados positivos para a COVID-19 e que o medicamento proposto pode inclusive apresentar efeitos colaterais;  Estou ciente de que o tratamento com cloroquina ou hidroxicloroquina associada à azitromicina pode causar os efeitos colaterais descritos acima e outros menos graves ou menos frequentes, os quais podem levar à disfunção de órgãos, ao prolongamento da internação, à incapacidade temporária ou permanente e até ao óbito.      
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TERMO DE CIÊNCIA E CONSENTIMENTO HIDROXICLOROQUINA/CLOROQUINA- COVID 19 

 

 

Também fui informado(a) que, independente do uso da cloroquina ou hidroxicloroquina associada à azitromicina, será mantido o tratamento padrão e comprovadamente benéfico para minha situação, que pode incluir medidas de suporte da respiração e oxigenação, ventilação mecânica, drogas para sustentar a pressão e fortalecer o coração, hemodiálise e antibióticos, entre outras terapias oferecidas a pacientes que estão criticamente doentes.    AUTORIZAÇÃO DO PACIENTE OU RESPONSÁVEL   Por livre iniciativa, aceito correr os riscos supramencionados e dou permissão/autorização voluntária para que os medicamentos sejam utilizados da forma como foi exposto no presente termo; Esta autorização é dada ao(à) médico(a) abaixo identificado(a), bem como ao(s) seu(s) assistente(s) e/ou outro(s) profissional(is) por ele selecionado(s); Tive a oportunidade de esclarecer todas as minhas dúvidas relativas ao(s) procedimento(s), após ter lido e compreendido todas as informações deste documento, antes de sua assinatura; Apesar de ter entendido as explicações que me foram prestadas, de terem sido esclarecidas todas as dúvidas e estando plenamente satisfeito(a) com as informações recebidas, reservo-me o direito de revogar este consentimento antes que o(s) procedimento(s), objeto deste documento, se realize(m).  
     DECLARAÇÃO DO MÉDICO RESPONSÁVEL   CONFIRMO que expliquei detalhadamente para o(a) paciente e/ou seu(s) familiar(es), ou responsável(eis), o propósito, os benefícios, os riscos e as alternativas para o tratamento(s) /procedimento(s) acima descritos, respondendo às perguntas formuladas pelos mesmos, e esclarecendo que o consentimento que agora é concedido e firmado poderá ser revogado a qualquer momento antes do procedimento. De acordo com o meu entendimento, o paciente ou seu responsável, está em condições de compreender o que lhes foi informado.  

_________________, ____ de ________________ ____: ____ (hh:min) ⧠  Paciente ⧠ Responsável  Nome:__________________________________________________________  Assinatura: ______________________________________________________ 
_______________, ____ de ________________ de 20_____  ____: (hh:min)  Nome do Médico: _________________________________________ CRM: ______________  Assinatura:__________________________________________________________________ 
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU


  
NE - NOTA DE EMPENHO

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA                  N O T A  D E  E M P E N H O - NE

CNPJ do Orgao   : 00733062-0001/02

No. do Documento: 2020NE02706   Data de emissao: 17/07/2020  Gestao:  17012

UG      Descricao                                        No.Processo

170012  FUNDO ESTADUAL DE SAUDE                          0036.237367/2020-21  

Credor: L.D. FARMACEUTICA LTDA                         CNPJ/MF 15772566-0001/09

Endereco: AV SATURNINO RANGEL MAURO 2,PRAIA DITAPARICA,0036.233939/2020-01

  Cidade: VILA VELHA            UF: ES CEP: 29102036 Origem Material

                                                     ***************************

Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI

  2    400091 17012  10302203424420000  0209003120 339030                     



Ref.Dispensa: LEI 4.320/64          Empenho Orig.:              Acordo:       

Licitacao   : DISP.DE LICITACAO        Modalidade: 1 ORDINARIO       

                              Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel

                            **************8.880,00                            

                            ======================

OITO MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS*********************************************

*********************************************************************************

            Janeiro            Fevereiro                Marco

                                                                 CRONOGRAMA DE

              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO

                                                                   PREVISTO

              Julho               Agosto             Setembro

           8.880,00                                         

            Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte

                                                                               

-------------------------------------------------------------------------------  

ITEM UNID ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL

  1  COMP DESPESA COM AQUISICAO DE                                             

          MEDICAMENTOS: IVERMECTINA                                            

          ITEM 12 ,COMPRIMIDO 6MG.                                              

          MARCA: MANIPULADO.                                                   

          QUADRO COMPARATIVO ID 001                                            

          2461232.                                                             

          HOMOLOGACAO ID 0012472645                                            

          *P/ENFRENTAMENTO DO COVID                                            

          -19.                        4000             2,22             8.880,00

                                                                                

                                                                               

                                                                               

                                                                                

                                                                               

                                                                               

                                                                                

                                                                               

                                                                               

                                                                                

                                                                               

 -------------------------------------------------------------------------------  

                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$     ***************8.880,00



SubItem: 09                                                                     



Local e Data da Entrega

SESAU-CAFI                                      17/07/2020   =======================

RESPONSAVEL PELA EMISSAO

598375352/53 - LIDIANE DA SILVA MARQUES     

ORDENADOR DE DESPESA

863094391/20 - FERNANDO RODRIGUES MAXIMO           IMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1

 

Documento assinado
 eletronicamente por MICHELLE DAHIANE DUTRA, Coordenador(a), em
17/07/2020, às
 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado
eletronicamente por NELIO DE SOUZA SANTOS, Secretário(a) Adjunto(a), em
20/07/2020, às
 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste
 documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0012518108 e o
código CRC E6F50C2C.

Referência: Caso responda esta NE - Nota de Empenho, indicar expressamente o Processo nº 0036.237367/2020-
21 SEI nº 0012518108
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dna) UNID. 011ANT. VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
taarÁmo 

RECI 	iE L.D. FlUINIACEUTICA LEDA ME OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO 03/08/2020 - DEST. / REM: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - VALOR TOTAL: R$ 8.880,00 
NF-e 

N° 000000151 

SÉRIE 001 

DATA IM RECEBIMENTO MENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇ AO DO EMITENTE 

L.D. FARIVIACEUTICA LTDA ME 

" 
AVE SATURNINO RANGEL MAURO. 2 LOJA 2; MJ; GAL. 

ARAUJO PIMENTA - PRAIA DE ['PAPARICA - CEP 

- VILA VELHA - ES 

FEL: (27)3075-3555 	. 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL, ELETRÔNICA 111 Mi 1111110 111111111 IIIMINNIII INI 

CHAVE 	ACESSO 

3220 0815 7725 6600 0109 5500 1060 0001 51 18 3655 0182 
O - ENTRADA

:29102-036 
1 - SAIDA 1 

N° 000000151 	fl. 1 /2 
SÉRIE 001 

Consultado autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.goe.briportal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA USUARIO FINAL 

PRO1 	LO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

332200041967129 03/08/2020 11:18:03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

082884072 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. UME OBA / CPF 

15.772.566/0001-09 
DESTINATÁRIO METENTE 

NOME RAZÃO SOCIAL 

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 

CAPI / CPF 

00.733.062/0001-02 

DATA DA EMISSÃO 

03/08/2020 
ENDEREÇO BARMO / DISTRITO CEP DATA SAIDA/ENTEADA 

4 
AVENIDA FARQUAR, 2986 PEDRINHAS 76801-470 03/08/2020 

MUNICÍPIO FONE! FAX IIF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

PORTO VELHO (69)3216-5263 RO 11:04:02 
CALCULO DO IMPOSTO 
BASE PE C4=20001086 VALOR DO ICMS BASE CÁLC IMAS SORSA. VALOR DO ICMS SUBAS. VALOR APROA DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 2.375,40 8.880,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IPI 5 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES NSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 

SAEM POR CONTA 

0 - REMETENTE 

cónico Anu PLACA 00 VEICULO UP CDRI / a.' 

48.740.351/0016-41 
ENDEREÇO 

AV ATALYDES MOREIRA DE SOUZA, 1656 

MUNIdP10 

SERRA 

UF 

ES 

INSCRIÇÁO ESTADUAL 

082296200 
QUANTIDADE 

i 

ESPÉCIE MaCA NUMERAÇÃO PESO moro FEDO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

CÓDIGO DOERE° / 
SERV. N CM / SH CSOSN 

246 1 30049099 0102 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 

1VERMECTINA 6 MG - LOTE 
23125697411-VAL.24/01/2021 

VALOR ' 
LIQUIDO 

8 66000l 

BASE 
CAIS ICMS  

0 00 

VALOR 	VALOR 1 SL METIAS 
IC.MS 	LI /, 	CMs 1 ii I 

0-00 	0,00 0,00 0,00 6102IUN 
	

4000,00 
	

2.22 	0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

MD5 : 4892F8A442F5E857D07A343FEFC9F6A8 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI 
ENDEREÇO DEETOTREGA: CENTRAL DE ~MENTO FARMACEUTICO - CAF 1. 
SITUADO NA RUA APARICIO DE MORAES 433.1111RR0: INDUSTRIAL - PORTO VELHO - 
RONDONIA - CEP: 76821-240. NOTA DE EMPENHO: 2020NE02706. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 0036.237367/2020-21. Estamos enviando um total de 4000 mil capsulas, 
caO,aPote com 1000 capsulas. 4 potes no total. Dados Bancarias: Banco 001(BB) Ag:2921-1, 

RESERVADO AO FISCO 

 

 

/19v5":1.y,i3 

 

     

    

SOB, 8118CM115 
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RASE 
GRIS 

VALOR 
UNTARIO QUANT. LI 

VALOR 
DESCONTO  WCM IC"1M  

CÓDIGO DO PROD i 
I 	SERV.  DE$CRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 

VALOR 1  VALOR I ALIQUOTAS  
rcms 1 	I P I.  J 	 ICTIS IPI 

CONTINUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Conta: 26268-4Valor aproximado dos impostos por esfera: FED.: 2375,40 Est.: 0,00 Mun.: 0,00 

osserrittes çAo DO awissrre , 
, • L.D. FARIMACEUTICA LTDA ME 

AVE SATURNINO RANGEL MAURO, 2 LOJA 2; 512; CAL. 
ARAUJO PIMENTA - PRAIA DE ITAPARICA - CEP:29102-036 
- VILA VELHA - ES 
TEL: (27)3075-3555 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA IHlIII I11111 01 1 111 11111I1 1 11111 11 1 I11 1 I 

CHAVE DE ACESSO 

3220 0815 7725 6600 0109 5500 1000 0001 5118 3655 0182 0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 1 

N° 000000151 	fl. 2 /2 
SÉRIE 001 

Consulta de autendcidade no ponal nacional da NE-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA USUÁRIO FINAL 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

332200041967129 03/08/2020 11:18:03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

082884072 	• 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO suam.. TER CNP] / GIF 

15.772.566/0001-09 
CONTINUAÇÃO DOS DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
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MS / DATASUS - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUT/CO 	 SEXTA-FEIRA - 28/08/2020 

Sistema de Controle de ',amacia - V14.0.0.0 
	

Emitido as 12:28:48 

NOTA DE ENTRADA DE /NSUMO 
	

far136 	paga 001 

NEM - Numero 	: 2020080732 	 Num. Empenho: 2020 

Tipo Movimento 	: 078 - RECEB. NOTA DE ENTREGA FATURADO 

C14103/CPF Fornec 	: 15.772.566/0001-09 LD FARMACEUTICA LTDA ME 

Nota Fiscal 	151 	Processo No..: 
.......... =. ..... . . ===== ......... =0.========== ......................... 

Item Codmat Qtde. Embal. 	Descricao 	 C Lote 	 Validade Bloco Setor Pallet 	Pr.unit 

001 0001061 	4000,0000MPRIMI 	IVERMECTINA 6MG 
	

09 231256974/1 	24/01/2021 	 2,22 

Total.: 	 8.880,00 

Total Geral.: 	 8.880,00 

Observacaox 

Referente processo 0036.237367/2020-21 Empenho 2020NE02706. Recebido em 

28/08/2020. 

Usuario FABIO 	Data: 28/08/2020 	as 12:27:33 
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